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Ata de Julgamento – 29ª Sessão Ordinária 

29.1 Sessão Virtual 

 

              Aos 23 dias do mês de novembro do ano de 2020, nesta cidade do Rio de 

Janeiro, foi realizada, em ambiente virtual, sessão do Egrégio Órgão Especial, tendo 

o Colegiado a seguinte composição: Desembargadores DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, Presidente, LUIZ ZVEITER, ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

MARIA INÊS DA PENHA GASPAR, REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, NAGIB SLAIBI FILHO, ADRIANO CELSO GUIMARÃES, 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO,  ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, 

ODETE KNAACK DE SOUZA, JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR, JOSÉ CARLOS 

VARANDA DOS SANTOS, FERDINALDO DO NASCIMENTO, MONICA MARIA 

COSTA DI PIERO, MARCOS ALCINO TORRES, ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

PAULO DE TARSO NEVES, ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, KATYA MARIA 

DE PAULA MENEZES MONNERAT, MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES GUERRA 

GUEDES, INÊS DA TRINDADE CHAVES DE MELO, ANTÔNIO ILOÍZIO BARROS 

BASTOS, ADOLPHO CORRÊA DE ANDRADE MELLO JÚNIOR E SANDRA 

SANTAREM CARDINALI. 

  

           Vinculados, em razão de relatoria dos processos incluídos na pauta, os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE 

FIGUEIRA, HELDA LIMA MEIRELES, CUSTÓDIO DE BARROS TOSTES, CLÁUDIO 

BRANDÃO DE OLIVEIRA. 

 

            Não julgados os processos descritos abaixo: 

 

1. 0006631-72.2017.8.19.0029 

CLASSE INCIDENTE DE ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE EGRÉGIA 10ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

LEGISL. LEI 2384 DE 2018 DO MUNICÍPIO DE MAGÉ  

INTERESSADO MUNICIPIO DE MAGE  
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ADVOGADO LUIZ ARTHUR OLIVEIRA MARTINEZ  

INTERESSADO SISMA - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 

MAGE  

ADVOGADO FÁTIMA HELOIZA GONÇALVES  

ADVOGADO THAIANA MUZI DOS SANTOS  

Retirado de pauta. Motivo: Art. 4º, § 1º do Ato Normativo 25/2020, do 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

2. 0049887-21.2018.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO SERTERJ  

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO VIVEIROS PESSANHA  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

ADVOGADO RODRIGO LOPES LOURENÇO  

PROC.ALERJ RODRIGO LOPES LOURENÇO  

LEGISL. LEI Nº 7898 DO ANO 2018 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - da 

expressão "que o fixe a maior", contida no art. 1º caput  

LEGISL. LEI Nº 7898 DO ANO 2018 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - da 

expressão "Jornalistas", contida no art. 1º, VI  

LEGISL. LEI Nº 7898 DO ANO 2018 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - art. 8º  

LEGISL. LEI Nº 7898 DO ANO 2018 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - art.  

9º  

PROC. EST. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES  

Retirado de pauta. Motivo: Art. 4º, § 1º do Ato Normativo 25/2020, do 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

3. 0031727-84.2014.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ACAO RESCISORIA) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE EDUARDO GALIL  

ADVOGADO RICARDO LORETTI HENRICI  

ADVOGADO ADILSON VIEIRA MACABU FILHO  

EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.JUST. MARCELO DALTRO LEITE  

Processo retirado de pauta. Oposição ao julgamento virtual. 

 

4. 0054075-91.2017.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE ASSOCIAÇÃO DE HOSPITAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

ADVOGADO LEONARDO ALVES DE PAIVA MATA  

ADVOGADO GUARACY MARTINS BASTOS  

REPDO CAMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO  

ADVOGADO FLÁVIO ANDRADE DE CARVALHO BRITTO  

PROC.CAMARA FLÁVIO ANDRADE DE CARVALHO BRITTO  

LEGISL. LEI NR 6248 DO ANO DE 2017 DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 

RETIRADO DE PAUTA. PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL. 

 

5. 0054607-65.2017.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE FEDERAÇÃO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

ADVOGADO BERNARDO SAFADY KAIUCA  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA FLÁVIO ANDRADE DE CARVALHO BRITTO  

PROC. EST. MARCELO LOPES DA SILVA  

LEGISL. LEI Nº 6248 DO ANO 2017 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

RETIRADO DE PAUTA. PROCESSO APENSADO A OUTRO - 0054075-91.2017.8.19.0000 - 
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COM PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL  

6. 0003635-86.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

ADVOGADO MARCELO LOPES DA SILVA  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

LEGISL. LEI Nº 8663 DO ANO DE 2019 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AMIC.CURIAE RENAN FERREIRINHA CARNEIRO  

AMIC.CURIAE ELIOMAR DE SOUZA COELHO  

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS DA ESCOSSIA  

Adiado o julgamento. Quorum não alcançado. 

 

Julgados virtualmente os processos descritos abaixo. 

 

7. 0001933-18.2014.8.19.0000 

CLASSE ACAO RESCISORIA 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. HELDA LIMA MEIRELES 

ORIGEM BANGU REGIONAL 2 VARA CIVEL 

AUTOR CLAUDIA CRISTINA ADINALIA DE SOUZA  

DEF.PUBLICO ROGÉRIO RABE  

REU MARIA ALICE DE SOUZA CABOCLO  

Cur. Esp. HERBERT DE SOUZA COHN  

Dedtab HERBERT DE SOUZA COHN  

 

Por unanimidade de votos, julgou-se improcedente a Ação Rescisória, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. HELDA LIMA MEIRELES. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, 

DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, 
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DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE 

MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 

MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR e DES. FERDINALDO DO 

NASCIMENTO. 

 

8. 0042200-56.2019.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

PROC.JUST. FERNANDA MOREIRA JORGENSEN  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MACAÉ  

PROC.CAMARA RODRIGO DE OLIVEIRA CAVOUR  

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA CAVOUR  

PROC.CAMARA DANIEL RAONY POTIGUARA NEVES DO VALLE  

ADVOGADO DANIEL RAONY POTIGUARA NEVES DO VALLE  

REPDO EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAÉ  

PROC.MUNIC. AUGUSTO CÉSAR D¿ ALMEIDA SALGADO  

EMBARGANTE ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 15ª SUBSEÇÃO DA OAB/RJ  

ADVOGADO FABIANO LIMA PASCHOAL DE SOUZA  

EMBARGANTE ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS MUNICIPAIS DE MACAÉ - ADMMM  

ADVOGADO MARCUS ANTONIO DE SOUZA FAVER  

ADVOGADO HÉLIO MENNA GUTTERRES NETO  

LEGISL. LEI COMPLEMENTAR Nº 272 DE 2017 DO MUNICÍPIO DE MACAÉ  

PROC. EST. REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA  

 

Por unanimidade de votos, acolheu-se as preliminares e não se conheceu dos 

Embargos de Declaração opostos pela Ordem dos Advogados do Brasil - 15ª 

Subseção da OAB/RJ e pela Associação dos Advogados Municipais de Magé - ADMMM 
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e negou-se provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo Município de 

Magé, nos termos dos votos da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO 

PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. 

FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO 

DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER e DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE. 

 

9. 0043580-80.2020.8.19.0000 

CLASSE INCIDENTE DE SUSPEICAO 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. NAGIB SLAIBI FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO "SINEPE RJ"  

ARGUENTE INSTITUTO DE PESQUISA E ENSINO MÉDICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS LTDA.  

ARGUENTE SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR S.A.  

ADVOGADO ADRIANA ASTUTO PEREIRA  

ADVOGADO MARCELO DOTTORE MIBIELLI  

ARGUIDO ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA  

 

Por unanimidade de votos, rejeitou-se o Incidente de Suspeição, nos termos 

do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, 
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DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. 

MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, 

DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO e DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

10. 0048058-34.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC.MUNIC. YASMIN ARBEX RIBEIRO  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  

PROC.CAMARA ALEXANDRE FARIA THULER  

PROC.CAMARA RODRIGO FONTENELLE DOBLIN  

ADVOGADO ALEXANDRE FARIA THULER  

ADVOGADO RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  

LEGISL. LEI Nº 5704 DO ANO DE 2020 DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

 

Por unanimidade de votos, foi deferida a medida cautelar, nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora. 

 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 
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GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, 

DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. 

PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME e DES. KATYA MARIA 

DE PAULA MENEZES MONNERAT. 

 

11. 0067733-80.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

PROC.JUST. EDILEA GONCALVES DOS SANTOS CESARIO  

REPDO EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA  

LEGISL. LEI Nº 1297 DE 2020 DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, Art. 1º, § 

1º, relativamente à expressão "a partir de 1º de março de 2020"  

LEGISL. LEI Nº 1297 DE 2020 DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, Art. 1º, § 

3º  

LEGISL. LEI Nº 1297 DE 2020 DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, Art. 2º, 

expressão "produzindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2020"  

 

Por maioria de votos, foi deferida a medida cautelar, nos termos do voto do 

Desembargador Relator, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: 

DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, 

DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. 

ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 
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ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

12. 0043159-95.2017.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC.MUNIC. YASMIN ARBEX RIBEIRO  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  

PROC.MUNIC. ALEXANDRE FARIA THULER  

ADVOGADO ALEXANDRE FARIA THULER  

PROC.MUNIC. RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  

ADVOGADO RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  

LEGISL. LEI Nº 5323 DO ANO 2017 DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC. EST. MARCELO LOPES DA SILVA  

 

Por unanimidade de votos, julgou-se improcedente o pedido, nos termos do voto 

do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO 

DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES 

e DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

13. 0034986-15.1999.8.19.0000 

CLASSE ACAO RESCISORIA 
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PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AUTOR ELIETH DE SOUZA ANDRADE  

AUTOR MARGARETE SANTA ROSA TOMAZ NUNES DE ALMEIDA  

ADVOGADO EUNICE DA MOTTA SANTOS  

ADVOGADO FATIMA EUPHEMIO GALVAO  

REU INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO IPERJ  

PROC. EST. REYNALDO GABETTO BRUNO  

PROC. EST. ALINE PAOLA CAMARA DE ALMEIDA  

 

Por unanimidade de votos, foi confirmado o acórdão no reexame da apelação, 

nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE 

FIGUEIRA, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM 

CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA 

GARCEZ NETO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR e DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

14. 0036531-22.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ELETRO MAQUINAS E FERRAGENS LTDA ME  

ADVOGADO VINICIUS MAGNI VERÇOZA  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
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PROC. EST. DEBORA EUGENIA MAY VIRIATO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

15. 0012109-96.2016.8.19.0061 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS  

PROC.MUNIC. MARCELO DA VEIGA OLIVEIRA  

AGDO CARLOS HENRIQUE DIMAS COELHO  

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DA COSTA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 
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Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

16. 0057452-70.2017.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DA ITAGUAÍ  

PROC.MUNIC. RENNAN SILVA DE MORAIS  

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS  

AGDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.JUST. EDILEA GONCALVES DOS SANTOS CESARIO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão Virtual do dia  23 de novembro de 2020  Página 13 
 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

17. 0065028-57.2012.8.19.0205 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

AGDO SIDINEIA BARBOSA LISBOA  

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

18. 0257768-62.2018.8.19.0001 
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CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CARLA DE ALMEIDA PIMENTEL ZARBINATO  

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL  

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ROGERIO CARVALHO GUIMARAES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

19. 0279872-87.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  
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PROC.MUNIC. LÉO BOSCO GRIGGI PEDROSA  

AGDO MARCELLA CAROLINA MANDUCA GONÇALVES  

ADVOGADO CAMILA GIOSEFFI RAMOS  

ADVOGADO GUILHERME BARBOSA FERREIRA  

ADVOGADO RODRIGO SANTA MARIA COQUILLARD AYRES  

INTERESSADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE 

CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE 

ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

20. 0281410-35.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE DANIELE SOTTO MAIOR DE LIMA ARAUJO  

ADVOGADO CARLA SOTTO MAIOR DE LIMA ARAUJO  

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA DA SILVA ARAUJO  

AGDO CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRA S A ELETROBRAS  

ADVOGADO ANTÔNIO VIEIRA SIAS  
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ADVOGADO MARCELO THOMPSON LANDGRAF  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

21. 0003098-86.2009.8.19.0029 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

AGDO JOSE AFONSO RODRIGUES DE MELO  

AGDO HORACIO FLAVIO RODRIGUES MELO  

AGDO ABEL CORTE REAL BAPTISTA COUTINHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 
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TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

22. 0015043-11.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA  

ADVOGADO JÉSSICA FIGUEIREDO ROCHA  

AGDO EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA  

ADVOGADO PAULO ANDRADE MOURA SANTOS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 
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MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

23. 0043109-21.2017.8.19.0210 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE,  

ADVOGADO LUIZ FELIPE CONDE  

AGDO CIRCE BORBA DA SILVA  

ADVOGADO ELIANE ROSA CARNEIRO LEITAO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

24. 0212776-94.2010.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

AGDO CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL  

ADVOGADO ROMULO CAVALCANTE MOTA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

25. 0264343-23.2017.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SAMUELE SCHINAZI  

ADVOGADO YAMBA SOUZA LANNA  

ADVOGADO JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ  

ADVOGADO CECÍLIA ALMEIDA COSTA BRAGA  

AGDO CLAUDIO ALEXANDRE FONSECA  

ADVOGADO MARIANA GAZZANEO DIAZ  



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão Virtual do dia  23 de novembro de 2020  Página 20 
 

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

26. 0272242-43.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE TAÍS DE PAIVA CORRÊA  

ADVOGADO CRISSIA CAROLINA MARINHO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO LEONARDO FRANÇA DE SOUZA  

ADVOGADO ANA CAROLINA ACOSTA DE ALMEIDA  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ANA PAULA SERAPIÃO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 
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do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

27. 0002056-36.2019.8.19.0066 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANA MARIA RODRIGUES  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

AGDO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão Virtual do dia  23 de novembro de 2020  Página 22 
 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

28. 0026377-24.2008.8.19.0066 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROC.FED. PROCURADORIA REGIONAL DA SEGUNDA REGIAO - INSS  

PROC.FED. CARLOS EDUARDO LEAL DE CASTRO NUNES  

PROC.FED. BRUNA DADDARIO ORTIZ PRESTES  

AGDO FRANCISCO FERNANDES DE LACERDA  

ADVOGADO ISABELA BERTOLOTO MARENDAZ DE ASSIS  

ADVOGADO LEONARDO BERTOLOTO MARENDAZ  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

29. 0036598-86.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
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RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ROGERIO CARVALHO GUIMARAES  

PROC. EST. BALTAZAR JOSE VASCONCELOS RODRIGUES  

AGDO BARBARA RAFAELA RIBEIRO DE MORAES BIANCO  

ADVOGADO GUSTAVO KLOH MULLER NEVES  

ADVOGADO FABIANA DA SILVA BIANCO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

30. 0071825-06.2017.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FABIO PICCIANI CARDOSO  

AGTE RENATO DE AZEVEDO VIEIRA  
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AGTE IVAN MENDES CORREA JUNIOR  

AGTE EDUARDO GRAÇA ARANHA  

AGTE SUEO MIZUMOTO  

ADVOGADO AUGUSTO MOUTELLA NEPOMUCENO  

ADVOGADO EDSON SENRA GOMES  

ADVOGADO AMANDA YURIKA DEGUCHI  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FERNANDA LESSA MAINIER HACK  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

31. 0222478-98.2009.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESPOLIO DE MARTHA RIQUE DE OLIVEIRA REIS REP/P/S/INV AQUILES 

RIQUE REIS  

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA GOUVEA  
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ADVOGADO ALEXANDRE BRUNO ALVES DA SILVA  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. MARCELO ZENNI TRAVASSOS  

PROC. EST. ANA CAROLINA SOARES PIRES DE MELLO FREIRE  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

32. 0231536-91.2010.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 RIOPREVIDENCIA  

AGTE FUNDAÇÃO LEÃO XIII  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. NATALIA AMITRANO VARGAS  

AGDO DALVA MEDEIROS DOS SANTOS  
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ADVOGADO ALMYR FIGUEIREDO JORIO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

33. 0392373-13.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ANA PAULA SERAPIÃO  

AGDO DANIEL MACHADO DA ROCHA  

ADVOGADO MARCELO BARBOSA FERNANDES  

ADVOGADO NEY EDUARDO DOS SANTOS LEITE FERREIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 
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de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

34. 0025913-18.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE RICARDO DA COSTA RIBEIRO  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

AGDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 
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BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

35. 0038761-15.2011.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL 

PREVI  

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD CARNEIRO  

AGDO MARIA CRISTINA D AVILA MENDES  

ADVOGADO LUCIO LAUSER MORAES  

ADVOGADO ANA PAULA BRAUN  

ADVOGADO GILBERTO CAMPOS TIRADO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 
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MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedida a Exma. Sra. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

36. 0147059-82.2003.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL 

PREVI  

ADVOGADO ALEXANDRE GHAZI  

AGDO MARLENE DE SA VIEIRA LIMA  

AGDO ALBERTO JOSE GONCALVES  

AGDO SALVADOR CECILIANO FILHO  

ADVOGADO RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 
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37. 0148752-47.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JOSÉ LORETO DE OLIVEIRA PRESTES  

ADVOGADO BRUNO SILVA NAVEGA  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 RIOPREVIDENCIA  

PROC. EST. PATRÍCIA RODRIGUEZ GIOVANNINI  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

38. 0248481-51.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 
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AGTE PLACIDINO MANOEL DE MOURA  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

ADVOGADO CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

AGDO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

AGDO FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS  

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO  

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

39. 0471764-51.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S A REP/P/S/ADM 

JUDICIAL LASPRO CONSULTORES LTDA  

ADVOGADO DR(a). ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO  
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AGDO ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS MILITARES DO BRASIL AMBRA  

ADVOGADO MOACYR NUNES DE BARROS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

40. 0022508-76.2018.8.19.0042 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ÁGUAS DO IMPERADOR S/A  

ADVOGADO RICARDO BOECHAT RIBEIRO MESSA  

ADVOGADO LEONARDO ROZENDO MOREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO REYNALDO CAVALCANTI SERRA JUNIOR  

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ANTUNES  

AGDO CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MONTE CASTELO  

ADVOGADO ROGERIO SILVERIO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 
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de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE 

CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE 

ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o) Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

41. 0027169-19.2017.8.19.0209 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE BRADESCO SAUDE S A  

ADVOGADO JAIME HENRIQUE PORCHAT SECCO  

ADVOGADO GRISSIA RIBEIRO VENANCIO  

AGDO ETHEL REJANE STAMBOVSKY SPICHLER  

ADVOGADO PAULO AMERICO LOPES FRANCO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 
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BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

42. 0037531-30.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 RIOPREVIDENCIA  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ROBERTA MONNERAT ALVES  

PROC. EST. KAREN FARAH ARRUDA  

AGDO EVANIZE SIQUEIRA D'ARRIBADA  

AGDO EVÂNIA SIQUEIRA D'ARRIBADA  

ADVOGADO RENAN LOUREIRO LABORNE BORGES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 
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SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

43. 0130591-18.2018.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE GOL LINHAS AÉREAS S/A  

ADVOGADO RICARDO MACHADO CALDARA  

AGTE IDA ELENA PAPPATERRA  

AGTE JULIA MARIA PAPPATERRA REP/P/S/MÃE IDA ELENA PAPPATERRA  

AGDO OLGA PERRONE PAPPATERRA  

AGDO ISABELLA PAPPATERRA DE MELO PEIXOTO REP/P/S/PAI REINALDO DE 

MELO PEIXOTO  

ADVOGADO AMANDA FREITAS MONTEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 
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44. 0183330-41.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE  

ADVOGADO JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS  

AGDO DULCE CONSUELO SCHMITT  

ADVOGADO FLÁVIO THADEU LOPES DA COSTA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

45. 0026661-76.2017.8.19.0208 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE UNITED AIRLINES INC.  

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO  
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AGDO FLAVIA CRISTINA LOURENÇO PIRES  

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO BIGLER TEODORO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

46. 0043740-42.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ROSEANA MAURO E SILVA  

ADVOGADO ANA TEREZA BASILIO  

ADVOGADO MARCELO BATISTA LUDOLF GOMES  

AGDO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. MARIA IZABEL VIEIRA DE BRITO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 
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Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

47. 0052980-55.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE FERROVIARIO S A  

ADVOGADO JOÃO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEÃO  

AGDO ALBERTO LUIZ FERREIRA DORBAÇÃO  

ADVOGADO GEORGE PIMENTEL DE OLIVEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 
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PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

48. 0106934-81.2017.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S A  

ADVOGADO SAMANTHA MENDES LONGO  

ADVOGADO DR(a). ARNOLDO WALD  

ADVOGADO IGOR GARBOIS FERNANDES RIBEIRO  

ADVOGADO ADRIANA CAMPOS CONRADO ZAMPONI  

AGDO ASSOCIACAO DAS VITIMAS DO EDIFICIO PALACE  

ADVOGADO GABRIELA GUIMARAES PEIXOTO  

ADVOGADO MARCELLA GUIMARÃES PEIXOTO  

ADVOGADO EDUARDO LUTZ  

AGDO SCIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA  

ADVOGADO MARCUS ANTONIO DE SOUZA FAVER  

AGDO ESPÓLIO DE SÉRGIO AUGUSTO NAYA  

AGDO SERSAN SOCIEDADE DE TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO CIVIL E 

AGROPECUARIA LTDA  

AGDO MATERSAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  

ADVOGADO JORGE LUIZ DE AZEVEDO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 
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AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

49. 0233432-48.2005.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PATRICK VASCONCELOS DA SILVA  

AGDO IVAN BRANDAO CARNEIRO  

ADVOGADO ANDRE MARCOS BRANDAO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 
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Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

50. 0285187-96.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JOSÉ ROBERTO DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA  

ADVOGADO THIAGO COSTA SERRA NUNES  

AGDO TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRASIL S A  

ADVOGADO RODRIGO BENICIO JANSEN FERREIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

51. 0286432-40.2017.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE BASKETBALL CBB  

ADVOGADO MIA ALESSANDRA DE SOUZA REIS SCHNEIDER  

ADVOGADO LUCIANO VIANNA ARAUJO  

AGDO RUBEN PABLO MAGNANO  

ADVOGADO JOÃO MANOEL CALDAS ELIAS RABHA  

ADVOGADO ALAN MEDINA NUNES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

52. 0011848-36.2015.8.19.0007 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JOSÉ VIANA NETO  

ADVOGADO RUBEM CANDIDO PIRES DA SILVA  

AGDO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA  
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ADVOGADO FABIANA POMPEU PINTO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

53. 0020108-83.2017.8.19.0023 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 RIOPREVIDENCIA  

PROC. EST. BERNARDO DE VILHENA SAADI  

AGDO JANDIRA ISABEL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO DIEGO RAPHAEL COSTA DE FARIA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 
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TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

54. 0040602-35.2017.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. SONIA REGINA DE CARVALHO MESTRE  

AGDO TELEMAR NORTE LESTE S A EM RECUPERACAO JUDICIAL  

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA  

ADVOGADO SANDRO MACHADO DOS REIS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 
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DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

55. 0041086-19.2018.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE POLIMIX CONCRETO LTDA  

ADVOGADO CLAUDIO LITHZ PEREIRA  

ADVOGADO DR(a). JOSE ULISSES SILVA VAZ DE MELLO  

ADVOGADO VITOR MÁRCIO FONSECA DINIZ  

AGDO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 
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56. 0050261-03.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANTONIO DE OLIVEIRA ESTEVES  

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO  

AGDO ELIZABETH BENAION  

ADVOGADO DEFENSOR PUBLICO TABELAR  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

57. 0104123-80.2019.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S A  

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO  

ADVOGADO HUGO FILARDI PEREIRA  
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AGDO GABRIELA STIEGERT TAVARES RAMOS  

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO SALGUEIRINHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

58. 0014371-25.2014.8.19.0211 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANDRÉ DE OLIVEIRA SOARES  

ADVOGADO VALDIR VIRGENS PEREIRA  

AGDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos recursos, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 
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Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

59. 0020759-26.2018.8.19.0203 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE KLAHN MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL  

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER DAIXUM  

AGDO BANCO BRADESCO CARTOES S A  

ADVOGADO ANDRÉ NIETO MOYA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 
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DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

60. 0027439-64.2012.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE VRG LINHAS AÉREAS S/A  

ADVOGADO RICARDO MACHADO CALDARA  

ADVOGADO MANOELA LOBATO CURI DE SIQUEIRA  

ADVOGADO DEBORA FERROGLIO NEIVA  

AGDO MARIA ALICE DA SILVA  

ADVOGADO NIVEA ARAGAO MONTEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 
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MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

61. 0000182-05.2019.8.19.0005 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE PROLAGOS S/A - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E 

ESGOTO  

ADVOGADO JULIETA DE SOUZA VALÉRIO  

AGDO SIDINEY JORGE COELHO CONTRERA  

ADVOGADO GETULIO DA SILVEIRA VEIGA JUNIOR  

ADVOGADO FATIMA FERNANDA DA COSTA MONTEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

62. 0007823-22.2016.8.19.0208 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 
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PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CARVALHO HOSKEN S.A. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES  

ADVOGADO EDUARDO OLIVEIRA MACHADO DE SOUZA ABRAHÃO  

ADVOGADO RODRIGO DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI  

ADVOGADO RENATO MILAGRES NEVES DE SOUZA CORRÊA  

AGDO ALEXANDRE ROBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO  

AGDO GEORGETTE GALANT TEIXEIRA DE CARVALHO  

ADVOGADO JOSÉ MAURÍCIO SOUZA DE SÁ  

INTERESSADO CYRELA MONZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

ADVOGADO ANA TEREZA BASILIO  

ADVOGADO JOÃO AUGUSTO BASILIO  

ADVOGADO BRUNO DI MARINO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

63. 0009684-15.2019.8.19.0054 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 
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PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S A  

ADVOGADO HUGO FILARDI PEREIRA  

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO  

AGDO DARCI FRANÇA LIMA  

ADVOGADO ELIANE MARQUES MACHADO REIS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

64. 0012891-86.2012.8.19.0209 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE LETICIA FALCI DAIBERT  

ADVOGADO ROBERTO ALGRANTI  

AGDO GAFISA S A  
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

65. 0088384-92.2004.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO CEG  

AGTE CEG RIO S A  

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO  

ADVOGADO BRUNO AMAR BOTELHO  

AGDO AGENCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA  

PROC. EST. MARIA LUIZA F. C. GARCIA DE SOUZA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 
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Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

66. 0092382-63.2007.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 RIOPREVIDENCIA  

PROC. EST. PAULA NOVAIS FERREIRA MOTA GUEDES  

AGDO SURAIA BARBOSA AMARAL  

ADVOGADO JOSÉ LUZARDO DOS SANTOS SOBRINHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 
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GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

67. 0158787-61.2019.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CONCESSIONÁRIA REVIVER S/A  

ADVOGADO FLAVIO LAGE SIQUEIRA  

ADVOGADO FELIPE BUENO SIQUEIRA  

ADVOGADO JULIA GUIMARÃES GONÇALVES  

AGDO ALESSANDRA CAMPOS BARCELLOS  

ADVOGADO ALESSANDRA CAMPOS BARCELLOS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 
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GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

68. 0000841-28.2015.8.19.0078 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JOSE CARLOS MACHADO MARTINS  

ADVOGADO FABRICIO PESSANHA RANGEL  

ADVOGADO MARCOS ANDRE MARTINS BARBOSA  

AGDO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

69. 0205116-34.2019.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CRED-SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA.  

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU  
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AGDO DENIZE RIEDLINGER MOREIRA  

ADVOGADO ALINE HADID JAGER  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

70. 0268535-38.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

AGDO MARCIA MONTEIRO ROMUALDO LOUZADA  

ADVOGADO DENISE DAS NEVES DE SOUZA TEIXEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 
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do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

71. 0008984-32.2019.8.19.0024 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JESSICA PAULA RIBEIRO  

ADVOGADO ANGELINA MELO VIDAL  

AGDO LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A  

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 
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PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

72. 0014512-77.2019.8.19.0208 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE GENEBRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  

AGTE DIRECIONAL ENGENHARIA S/A  

ADVOGADO DR(a). JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA  

ADVOGADO DR(a). HUMBERTO ROSSETTI PORTELA  

AGDO DANIELE MONTEIRO DA SILVA  

ADVOGADO LIDIA CONCEIÇÃO CAVALCANTE SOARES SANTOS CAMPOS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 
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73. 0021660-89.2018.8.19.0042 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ÁGUAS DO IMPERADOR S/A  

ADVOGADO LEONARDO ROZENDO MOREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO RICARDO BOECHAT RIBEIRO MESSA  

AGDO CONDOMINIO DO EDIFICIO SANTA IGNEZ  

ADVOGADO ROGERIO SILVERIO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

74. 0055010-63.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANTONIO AUGUSTO PEREIRA LOPES  
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ADVOGADO VINICIUS MAGNI VERÇOZA  

AGDO MUNICÍPIO DE NITERÓI  

PROC.MUNIC. RAISSA DE ALMEIDA LIMA PEREIRA  

PROC.MUNIC. NINA CELANO JANSEN FERREIRA  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

75. 0217248-36.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 RIOPREVIDENCIA  

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PEDRO HENRIQUE DI MASI PALHEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO SIMONE OLIVEIRA CONDEIXA  

ADVOGADO LUIZ DE SOUZA GOUVÊA  

ADVOGADO LIVIA SERAFIM SOARES  
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Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

76. 0486253-35.2011.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PEDRO GONÇALVES SLAWINKI  

AGDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. TAINA PITANGA DE ANDRADE  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 
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do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

77. 0007639-67.2017.8.19.0067 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MUNICIPIO DE QUEIMADOS  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS  

PROC.MUNIC. LUIZ ALBERTO PAPINI SCHIMIDT  

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA  

EMBARGADO CARTORIO DO III OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE QUEIMADOS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 
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SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

78. 0170526-36.2016.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. GIOVANNA PORCHERA GARCIA DA COSTA  

PROC.MUNIC. ALBERTO GUIMARAES JUNIOR  

EMBARGADO LUCIANA MONTEIRO LIMA FERREIRA  

ADVOGADO TATIANA BATISTA DE SOUZA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra.) DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, 

DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA 

INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES 

DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 
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79. 0336161-74.2013.8.19.0001  

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE EDSON TELES MACHADO  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

EMBARGADO FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS  

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO  

EMBARGADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

80. 0401958-60.2014.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 
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EMBARGANTE CLAUDIA FERNANDA AMARAL SALGADO  

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL  

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL  

EMBARGADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. MARTA MARIA BRENNER  

PROC. EST. MARCELO LOPES DA SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE 

CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE 

ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

81. 0405229-09.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

AGDO ALCIDES ALVES SILVA  
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ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES RIBEIRO  

ADVOGADO JAQUELINE MACHADO FERNANDES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

82. 0488679-20.2011.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JULIA HARDOIM MARQUES  

ADVOGADO FRANKLIN DE FIGUEIREDO  

AGDO AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S A  

ADVOGADO JULIANA MARIA DE ANDRADE BHERING CABRAL PALHARES  

 

Por maioria, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho cujo 

entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, fica também 
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ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. 

FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, DES. PAULO 

DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

83. 0271241-96.2010.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ROBERTA GOBERT TORRES  

EMBARGADO ANA MARIA CARVALHO  

ADVOGADO MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE  

ADVOGADO RODRIGO FRANÇA CALDAS  

 

Por unanimidade, deu-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. MARCOS ALCINO DE 

AZEVEDO TORRES, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 
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GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

Lavrada esta ata da sessão por virtual, na forma do artigo 62 do Regimento Interno 

do Tribunal de Justiça, do Ato Normativo 25/2020, do Presidente do Tribunal de 

Justiça, dos dados constantes do Sistema eJUD, em especial do Gerenciador da 

Sessão de Julgamento e do Relatório de Votação, com as anotações e votos que dele 

constam. 

 

                                        Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2020. 

 

Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

Presidente 

 

Regineyde Anete Reis 

Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

 

 

Aprovada na sessão do dia 25/01/ 2021. 
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